
Estado de Mato Grosso do Sul
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Gabinete VEREADOR VALCI PEREIRA DE SOUZA - PL

REQUERIMENTO: 122/2025

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Rio Brilhante- MS,

 

O Vereador que a este subscreve, requer, dispensadas as formalidades regimentais, seja enviado expediente
Secretário Municipal de Educação, com cópias ao Prefeito, requerendo o que segue:

 

ESCLARECIMENTOS SOBRE POSSÍVEL TRANSFERÊNCIA DE TURMAS DE 9º ANO DA REDE
MUNICIPAL DE ENSINO PARA A REDE ESTADUAL DE ENSINO.

 

JUSTIFICATIVA: O presente requerimento tem como objetivo obter esclarecimentos junto à Secretaria
Municipal de Educação sobre a possível transferência das turmas de 9º ano da rede municipal de ensino para a
rede estadual, medida que tem gerado dúvidas e preocupações entre pais, alunos, professores e servidores da
educação.

É fundamental que a gestão municipal apresente informações claras e oficiais sobre o assunto, uma vez que tal
alteração impacta diretamente a estrutura pedagógica, administrativa e operacional das escolas municipais.
Diante disso, este vereador busca compreender se essa medida já é algo concreto ou se se trata apenas de um
planejamento futuro. Além disso, é importante saber quais são as motivações que levam à adoção dessa
proposta, se existe algum convênio formalizado entre o município e o Governo do Estado de Mato Grosso do
Sul, e qual seria o cronograma previsto para sua implementação, caso confirmada.

Dessa forma, o presente requerimento visa promover transparência, diálogo e responsabilidade na gestão
pública educacional, assegurando que eventuais mudanças ocorram de maneira planejada, democrática e
sempre em benefício dos alunos e da valorização da educação pública municipal.

 

Sala das Sessões, 21/10/2025 - 12:00:17
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